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TERMO DE CONTRATO 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

AQUISIÇÕES  LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00003/2025  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

CONTRATADA: MA3 TECH INFORMATICA LTDA 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, E ACESSORIOS DE INFORMÁTICA  

VALOR TOTAL: R$ 13.950,00 (TREZE MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS ). 

 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES  

 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TRÊS CORAÇÕES/MG, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede Rua Nelson Rezende Fonseca, nº 472, Centro  Três Corações/MG, 

CNPJ 11.201.980/0001-07, de agora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela sua presidente, a Senhora Eliana de Fátima Pereira Maurício, brasileira, casada, servidora pública 

municipal, portadora da cédula de identidade MG 7.628.699 SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº. 

000.334.896-29, residente nesta cidade de Três Corações/MG, e de outro lado a empresa MA3 TECH 

INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 26.498.396/0001-32, com sede na Rua. Cidade de 

Vargeão, 80, Cidade Industrial, Curitiba - PR, CEP 81.240-190, de agora em diante denominado 

CONTRATADA, neste ato representada por NOEMIA BERGANO, brasileira, divorciada, portador da 

cédula de identidade nº 803.747-7  SESP/PR, inscrita no CPF sob o n.º 010.441.929-68, residente e 

domiciliada na cidade de Curitiba - PR, juntamente de seu procurador Fabrizio Gustavo Bergano 

Cecilio,de acordo com o PROCESSO N.º 001/2025 e PREGÃO N.º 002/2025 e em conformidade com 

os dispositivos da Lei Federal n.º 14.133/21, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 002/2025, mediante as cláusulas e condições a 
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seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, E ACESSORIOS DE INFORMÁTICA, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.1.1. Trantando-se do item 5 do supracitado Pregão: 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

MICROCOMPUTADOR PROCESSADOR: Possuir no mínimo 6 (seis) 

núcleos físicos e 12 threads, com clock máximo de 4,2 GHZ ou superior e 

TDP de 65W. Cache L3 mínimo de 8MB e vídeo integrado. MEMÓRIA 

PRINCIPAL (RAM): Deve possuir no mínimo 16 (dezesseis) GB de 

memória RAM DDR4/DDR5 (2x8) ou de tecnologia mais recente, com 

velocidade mínima de 3200 MHz. PLACA MÃE (MOTHERBOARD): 

Possuir no mínimo dois socket DIMM para memória RAM, compatível 

com a memória e processador a ser instalado. Socket do processador. 

compatível com a especificação. Suporte para gráfico integrado do 

processador com saída HDMI e DisplayPort Deve possuir no mínimo 01 

slot PCIe, 3.0 x16 ou versão superior (vídeo) e 2 slots no mínimo PCIe 

2.0 x1. Possuir conector interno para duas USB 3.0 frontais. Painel 

traseiro com no mínimo duas entradas USB 2.0 tipo A e duas entradas 

USB 3.0 tipo A. Saída de áudio e Gigabit Ethernet Deve possuir chip de 

segurança TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 ou superior 

integrado de fábrica à placa mãe, sem adaptações, não sendo aceitos 

módulos TPM em slots ou soluções via Firmware. No mínimo um 1 x M.2 

Socket 3, com M key, suporte a dispositivo de armazenamento tipo 

2242/2260/2280/22110 (modo SATA & PCIE 3.0 x 4) e duas portas SATA 

de 6 Gb/s ARMAZENAMENTO: No mínimo um SSD NVMe de 480GB, 

leitura de 2400MB/s e gravação de 1650MB/s. UND 05 GM INFO/ GMPC 

OFFICE R$ 2.790,00 R$ 13.950,00 MA3 TECH INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ 26.498.396/0001-32 RUA CIDADE DE VARGEAO N° 80 CIDADE 

INDUSTRIAL CEP: 81.240-190 CURITIBA-PR FONE: (41) 99113-5596 E-

MAIL: MA3TECH@MA3TECH.COM.BR FONTE: Fonte de no mínimo 

500W RMS com cabeamento compatível com a placa-mãe. A fonte deve 

possuir no mínimo certificação 80 Plus bronze e ser chaveada. 

GABINETE: O gabinete deve ser compatível com o tamanho da placa-

mãe e adequado para a instalação da fonte de alimentação, botão Power, 

reset, inidicador de leitura do SSD/HD, saída de microfone e áudio e duas 

entradas USB 3.0 Tipo A. Deve possuir suporte adequado para discos 

UND 5 GM INFO/ 

GMPC 

OFFICE 

R$ 2.790,00 R$ 13.950,00 
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SSD SATA de 2,5. SISTEMA OPERACIONAL: Windows 11 Pro  Original 

O computador deve vir equipado com licença do Windows 11 Pro original 

de fábrica, gravada na BIOS. Essa licença deve acompanhar o 

equipamento desde a sua fabricação. O sistema operacional Microsoft 

Windows licenciado deverá estar pré-instalado, bem como, todos os 

drivers de adaptadores internos necessário para seu funcionamento. No 

ato da entrega, será feita verificação, utilizando comandos WMI ou 

softwares apropriados, para assegurar que a licença (Windows Key / 

Product Key) do Microsoft Windows esteja efetivamente gravada na 

BIOS. Caso não esteja conforme especificado, os computadores não 

serão aceitos. Além disso, serão conduzidas diligências junto ao 

fabricante do computador e à Microsoft para verificar a autenticidade e 

legalidade das licenças fornecidas. RECUPERAÇÃO : O fabricante 

deverá fornecer a Mídia necessária para Instalação/ Recuperação do 

sistema operacional licenciado e instalado no computador, podendo ser 

disponibilizado através de mídia física ou através de download no site de 

suporte do próprio fabricante. Ferramentas e softwares de recuperação 

fornecidas pelo próprio fabricante e disponibilizadas para download no 

site de suporte oficial, atendem esta exigência, desde que permitam a 

criação de pendrives e/ou DVDs para a instalação e recuperação do 

sistema operacional que acompanha o computador ofertado. Soluções de 

restauração em partição dentro do HD, não serão aceitos como forma de 

substituir as mídias supracitadas. GARANTIA DE 12 MESES PELO 

FORNECEDOR DO PRODUTO. Garantia a contar da data de aceitação 

do objeto 

VALOR TOTAL: R$ 13.950,00 (Treze mil e novecentos e cinquenta reais) 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total deste Contrato é de R$ 13.950,00 (TREZE MIL E NOVECENTOS E 

CINQUENTA REAIS ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

6. CLÁUSULA SEXTA  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1.  Os itens deverão ser adquiridos ou contratados a partir da assinatura e publicação do 
Contrato até findar a vigência da mesma. 

 

 O prazo de entrega do objeto será de 20 (vinte) dias a partir do envio da Autorização de 

Fornecimento.   

Local de Entrega:  

 O local de entrega será informado no ato de envio da Autorização de Fornecimento  AF.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

7.2. Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em 

observância as regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 

suas alterações, bem como das disposições do Decreto 4851/2023, sob pena de não aceitação 

por parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo deste Município. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 01/08/2025.  

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Solicitar o fornecimento do objeto em conformidade com suas necessidades durante o 

período da vigência da ata ou do contrato. 

9.3. Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração especialmente 

designado, o fornecimento do objeto desta licitação. 

9.4. Repassar as informações necessárias a Contratada para o correto fornecimento do objeto. 

9.5. Notificar a Contratada fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades no fornecimento do 

objeto contratado. 

9.6. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

9.7. Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do objeto contratado, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já fornecidos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1.  Fornecer o objeto pelos preços de acordo com o estipulado no instrumento.  

10.2. Manter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 

obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para 

os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

10.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.4. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas 

determinados pela CONTRATANTE. 
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10.5. Entregar parceladamente o objeto licitado de acordo com as necessidades, solicitações e 

cronogramas fornecidos após a liberação dos pedidos.   

10.6. Proceder ao transporte do objeto em estrita observância às normas pertinentes, bem como 

acondicionados em recipientes adequados. 

10.7. Caso a qualidade do objeto não corresponda às especificações exigidas e forem 

recusados, os mesmos serão devolvidos e deverão ser substituídos pela CONTRATADA no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das penalidades previstas, sendo que o 

ato do recebimento não importará sua aceitação. 

10.8. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos frete, carga e 

descarga, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes ao objeto. 

10.9. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos ao 

CONTRATANTE ou ainda à terceiros em decorrência do fornecimento do objeto, decorrentes de sua 

culpa ou dolo. 

10.10. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

10.11. Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de  2 (dois) dias úteis; 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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i. O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 
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13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

15. Ficha: 0000001 - 03001003.0927200525.001.44905200000.18020000000 

16. Ficha : 0000002 - 03001003.0927200525.002.44905200000.18020000000 

17. Ficha : 0000024 - 03002007.0927200576.011.33903000000.18020000000 
 

17.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS  

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos 

contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  ALTERAÇÕES 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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20. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, além disso será 

disponibilizado no sítio oficial desta Municipalidade. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  FORO  

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Três Corações para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

Três corações, 06 de Agosto de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

22.  
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